






































































































10 de setembro de 2025 às 16:44

Ofício nº. 095/2025
camara@jataizinho.pr.leg.br
Para: ibipora.1prom@mppr.mp.br

Boa tarde,

Segue em anexo o Ofício nº. 095/2025 - Ref. CPI Cooperjaty.

At.te
Maurílio Martielho
Vereador Presidente
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Ofício nº. 095/2025 
 
 
 
                      Jataizinho, PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
Senhor Promotor, 

 
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do 

presente para encaminhar a Vossa Excelência, cópia integral do processo da 
Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI da COOPERJATY, instaurada por 
meio da Resolução nº 004/2025 desta Casa de Leis, com fundamento no art. 58 do 
Regimento Interno e art. 20 da Lei Orgânica Municipal, a qual poderá ser acessada 
através do link abaixo: 
https://www.jataizinho.pr.leg.br/transparencia/diversos/outros/cpi-cooperjaty 

 
A referida Comissão teve como objeto a apuração 

da aplicação do fomento financeiro repassado pelo SAAE à Cooperativa de 
Reciclagem de Jataizinho – COOPERJATY, bem como do apoio logístico e 
estrutural prestado pela Administração Pública, e ainda a investigação de indícios 
de desvio de função de servidor público cedido, ingerência política, assédio moral 
e irregularidades na gestão e transparência da referida cooperativa. 

 
Conforme exposto em seu Relatório Final, 

aprovado em 04 de setembro de 2025, restaram constatados indícios de 
irregularidades administrativas, financeiras e funcionais, destacando-se: 
- desvio de função de servidor público e pagamento irregular de horas extras; 
- cessão irregular de bens e imóveis públicos; 
- ingerência política e assédio moral dentro da cooperativa; 
- irregularidades na gestão de recursos e ausência de transparência na 
comercialização de recicláveis. 

 
Diante da gravidade dos fatos apurados, esta 

Presidência encaminha a presente documentação para que o Ministério Público do 
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Estado do Paraná promova as devidas investigações adicionais e a apuração de 
eventuais ilícitos administrativos e penais, nos termos de sua competência 
constitucional. 

 
Sem mais para o momento, renovo votos de estima 

e consideração. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

-MAURÍLIO MARTIELHO- 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmo. Sr., 
JOSÉ PAULO MONTESINO GOMES DA SILVA 
Promotor Público da 1ª Promotoria de Justiça de 
Ibiporã, PR 


